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Estado do Espirito Santo

INDICAÇÃO N". Ai ./2023

excelentíssimo senhor presidente da camara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Sebastião Antônio Macedo (Solidariedade), da Câmara Municipal de Nova Venécia-
ES, infra-assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIU, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito,
Excelentíssimo Senhor André Willer Silva Fagundes, que acione a Secretaria Municipal de
Educação, para que proceda inspeção na Escola Córrego Poção, onde existe infestação de
morcegos no forro de uma das salas de aula, exalando mau cheiro e comprometendo o andamento
do ensino. Que também seja acionada a Secretaria Municipal de Obras e Transporte para que
proceda limpeza do forro e conclusão do muro daquela Unidade Escolar, localizada no Poção, zona
rural de Nova Venécia-ES.

JUSTIFICATIVA

Em recente visita à Escola Córrego Poção, dentro do exercício das funções atribuídas à Vereança, a
equipe docente da referida Escola nos relatou que uma das salas de aula está com mna séria
infestação de morcegos dentro do forro. Há um certo acúmulo de fezes desses animais sobre o forro
e os dejetos têm caído dentro da sala de aiüa, principalmente sobre o quadro, causando mau cheiro
e comprometendo as condições de higiene e saúde de professores e estudantes.
Tal situação inclusive foi abordada em nossos pronunciamentos na Tribuna da Câmara no imcio do
mês de setembro do corrente ano, quando fizemos pedido verbal de providências a respeito desse
assunto. Em contato mantido com pessoas ligadas à Escola, foi constatado que o problema persiste,
dando origem e justificando a presente Indicação.
Durante a visita, também foi verificada a necessidade de conclusão do muro da Escola, pois em
determinado trecho está fechado apenas por uma tela. A conclusão do muro também é de extrema
importância para preservar a Unidade Escolar e evitar que vândalos acessem o recinto, onde
inclusive é cultivada uma horta para consumo da própria escola. Sugerimos que o prefeito
determine que a Secretaria de Educação identifique os dois problemas que relatamos aqui e que a
Secretaria de Obras e Transporte providencie os devidos reparos.
Diante do exposto, faz-se entender a urgência e a real necessidade de que tais providências sejam
tomadas com a maior urgência possível, evitando deste modo, que maiores problemas e transtornos
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sejam registiados. Trata-se de medida simples, mas eficaz e de custo relativamente baixo, mas que
certamente dai á resultados positivos.

É a Justificativa.

Câmara Mimicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 16 de outubro de 2023; 69° de
Emancipação Política; 17® Legislatura.

Sebastl^Ãntonio Macedo
SOLIDARIEDADE

Vereador CMNV ES

SEBASTIÃO ANTÔNIO MACEDO
Vereador (SOLIDARIEDADE)

Ao OÊL para induír no Expediente da próxima Sessão
Plenária Ordinária.
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